
Corte constitucional de Portugal derruba Exame de Ordem para
estagiários

Os recém-formados em Direito em Portugal podem respirar aliviados. O Tribunal Constitucional
português derrubou a prova exigida para que os graduados pudessem iniciar o estágio obrigatório antes
de receber a carteira de advogado. Para os juízes da corte, a obrigatoriedade imposta pela Ordem dos
Advogados viola a Constituição portuguesa.

O exame para os estagiários foi criado no final de 2009 pela Ordem portuguesa, sob a batuta do
presidente António Marinho e Pinto. Mal começou a ser aplicado e o teste já ganhou desafetos seja entre
os estudantes seja entre os escritórios de advocacia. A primeira prova foi aplicada em março do ano
passado e teve como índice de reprovação quase 90%. Dos 288 graduados que fizeram a prova, só 32
foram aprovados.

Enquanto alguns estudantes recorreram à Justiça para driblar o exame, escritórios de advocacia
anunciaram que continuariam contratando estagiários mesmo sem terem sido aprovados, pois confiavam
nos próprios critérios de seleção. Quem levou a discussão para o Tribunal Constitucional foi o provedor
de Justiça português, Alfredo José de Sousa. A função do provedor de Justiça, figura presente em vários
países europeus, é ser o ombudsman da sociedade.

Na semana passada, ao analisar a validade da prova, o Tribunal Constitucional considerou que fere a
Constituição da República de Portugal. Para os juízes, a obrigatoriedade da prova restringe o direito
constitucional de livre acesso às profissões. Mesmo esse direito não sendo absoluto, ele só pode ser
restringido por meio de lei aprovada pelo Legislativo, explicaram os julgadores. A prova para os
estagiários foi criada por normativa da própria Ordem dos Advogados e, segundo ressaltou o tribunal,
não é da competência da instituição criar restrições ao acesso à Advocacia.

Processo de Bolonha
Até 2009, o recém-formado passava por um estágio obrigatório de dois anos em um escritório de
advocacia e só depois fazia uma prova para obter o registro como profissional. Quando criou o exame
para os estagiários, a Ordem usou como justificativa a massificação e consequente queda de qualidade
do ensino jurídico no país, provocados pelo que ficou conhecido como Processo de Bolonha.

Assinada em 1999, a Declaração de Bolonha hoje conta com a adesão de mais de 40 países europeus e
tem como objetivo criar uma área comum de ensino superior na Europa. Com a adesão ao pacto, os
países tiverem de submeter o ensino superior a uma reforma. Em Portugal, os cursos de Direito, que
antes duravam cinco anos, hoje podem ser concluídos em três anos. O presidente da Ordem já admitiu,
em outras ocasiões, que essa redução é uma vergonha. De acordo com a regra criada por ele, o exame
para o estágio só é necessário para quem se formou após o Processo de Bolonha.

Entre as justificativas para a criação do exame para os estagiários, a Ordem dos Advogados aponta a
massificação da profissão. De acordo com a instituição, em meados dos anos 1980, havia 6 mil
advogados em Portugal. Hoje, são mais de 30 mil. "Hoje, existem em Portugal milhares de advogados
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que lutam desesperadamente pela sobrevivência profissional que só poucos conseguirão. O rácio de
advogados por habitantes aproxima-se do dos países da América Latina, afastando Portugal dos modelos
da advocacia existente nos países desenvolvidos da Europa", justificou.

A argumentação não convenceu o Tribunal Constitucional, que rebateu: "O respeito pela reserva de lei
funcionará aqui como uma garantia do interesse geral contra o risco de uma regulamentação de índole
corporativista. Nessa matéria, não se pode esperar que a satisfação do interesse público resulte das
medidas de prossecução dos interesses corporativos dos associados da ordem profissional, tanto mais
que os destinatários da respectiva normação não são estes, mas sim os candidatos a nela ingressarem".

Clique aqui para ler a decisão.
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